
PREFETURA DE 

SALGADbo GABINETE DO PREFEITO 
Compromisso e Trabalho 

LEI N° 789/2022 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ALG. 
SERG 

"Altera a Denominação da Praça 
Durval Militão de Araújo para Praça 
João Francisco de Mendonça e dá 
outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGADO, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei 
Orgânica, faço saber que a Câmara Municipal de Salgado/SE aprovou e eu 
sancionoe faço publicar a seguinte Lei: 

Art. 19. Altera a Denominação da Praça Durval Militão de Araújo para 
Praça João Francisco de Mendonça. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Salgado/SE 

Se Givanildo Souza Costa 
Prefeito do Municipio de Salgado/SE 

4 de outubro de 1927 
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